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.Arti8o 11 - ~ica o Prê'l'eij~'cipal 
d 

~ 1 , 
e Campo Limpo Paulista, autorizado a regulamentar~vee-

de decretos, "tÔdas a.a diepoai9ões necessárias à imp1antação
e :funcionamento do Departamento Autônomo de .lgua e Esgotos -

desta cidade, mantidas ~Ôdas as exigências constantes da Lei 

~ 49, de abri1 de 1966 • 

.Artigo 2!l - .Esta Lei entrará em vigor 

na dat~ de sua po.blicação, r evogada.e as disposições em con

trário. 

Sa1a das Sess ões, 10/4/69 

~Joe' de Souza Charrua 
Presidente 

Publicada na Secretária da Câmara Mu 

nicipal de Campo Limpo Paulista, aos onze dias do mês de -

abril d e 1969. "'-

iovald~tti1lo Pa;(a.zzi 
Secretário / 


